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Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas flsicas,. 
autoras, coautoras ou participes do mesmo fato. 

Art. 137. Poderá ser desconsidera a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo 
ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente. 

Art. 138. As penalidades previstas neste capitulo serão objeto de regulamentação por meio de 
ato do Poder Executivo Municipal, ouvido o CMMA. 

Art. 139. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prever classificação e graduação das 
infrações e penalidades aplicáveis, fundamentado nas previsibilidades desta lei e demais. 
legislações pertinentes, considerando essencialmente a e specificidade de cada recurso, 
ambiental. 

CAPÍTULOlli 
DOS RECURSOS 

Art. 140. O autuado poderá apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias contados do 
recebimento do auto de infração. 

Art. 141. A impugnação da sanção ou da ação fiscal, instaura o processo de contencioso 
administrativo em primeira instância. 
§ 1°. A impugnação será apresentada ao Protocolo Geral da Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da data do recebimento da intimação. 
§ 2°. A impugnação mencionará: 
I - autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do impugnante; 
m - os motivos de fato e de direito em que se fundamentar; 
IV - os meios de provas a que o impugnante pretenda produzir, expostos os motivos que as. 
justifiquem. 

Art. 142. Oferecida a impugnação, o processo será encaminhado ao servidor designado pelo 
Órgão Municipal de Meio Ambiente, que sobre ela se manifestará, no prazo de 10 (dez) dias,. 
dando ciência ao autuado. 

Art. 143. Fica vedado reunir em uma só petição, impugnação ou recurso referente a mais de 
uma sanção ou ação fiscal, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo 
infrator. 

Art. 144. O julgamento do processo administrativo, e os relativos ao exercício do poder de: 
polícia, será de competência: 

I - em primeira instância, da Junta de Impugnação Fiscal (JIF) nos processos que versarem 
sobre toda e qualquer ação fiscal decorrente do exercicio do poder de policia. 
§ 1°. O processo será julgado no prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua entrega na JIF. 
§ 2°. A JIF, dará ciência da decisão ao sujeito passivo, intimando-o, quando for o caso, a cumpri
la ao prazo de 20 (vinte) dias contados da data de seu recebimento. 

II - em segunda e última instância administrativa, do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
CMMA, órgão consultivo, deliberativo e normativo do SISMMA; 
§ 1°. O CMMA, proferirá decisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do 
recebimento do processo, no plenário do Conselho. 
§ 2°. Se o processo depender de diligência, este prazo passará a ser contado a partir da conclusão 
daquela. 
§ 3°. Fica facu ltado ao autuante e ao autuado juntar provas no decorrer do período em que o 
processo estiver em diligência. 

Art. 145. A JIF, será composta de 2 (dois) membros e 1 (um) presidente designados pelo Gestor 
do Órgão Municipal de Meio Ambiente, o presidente será o responsável pelo Departamento da 
Unidade Administrativa autora da sanção fiscal recusada. 
§ 1 °. Os membros da JIF devem possuir Formação Jurídica; 
§ 2°. O Gestor do Órgão Ambiental Municipal designará suplentes em caso de impedimento de. 
membros da JIF. 

Art. 146. Compete ao presidente da JIF: 
I - presidir e dirigir todos os serviços da JIF, zelando pela sua regularidade; 
II - determinar as diligências solicitadas; 
III - proferir voto ordinário e de qualidade sendo este fundamentado; 
IV - assinar as resoluções em conjunto com os membros da Junta; 
V - recorrer de oficio ao CMMA, quando for o caso. 

Art. 147. São atribuições dos membros da JIF: 
I - examinar os processos que lhe forem distribuídos, apresentando, por escrito, no prazo, 
estabelecido, relatório com pareceres conclusivos; 
II - solicitar esclarecimentos, diligências ou visitas, se necessário; 
m - proferir voto fundamentado; 
IV - proferir, se desejar, voto escrito e fundamentado; 
V - redigir as resoluções, nos processos em que funcionar como relator desde que vencedor o 
seu voto; 
VI - redigir as resoluções quando vencido o voto do relator. 

Art. 148. A JIF, deverá elaborar o regimento interno, para disciplinamento e organização dos 
seus trabalhos, submetendo-se ao exame e sanção do Secretário Municipal do Órgão Ambiental. 

Art. 149. Sempre que houver impedimento do membro titular da JIF, o presidente deverá 
convocar o seu respectivo suplente, com antecedência de 24 horas. 

Art. 150. A JIF realizará 1 (uma) sessão ordinária semanal, e tantas extraordinárias quanto, 
necessário, dependendo do fluxo de processos. 

Art. 151. O presidente da JIF recorrerá de oficio ao CMMA sempre que a decisão exonerar o 
sujeito passivo do pagamento do tributo ou de sanção fiscal, do valor originário não corrigido 
monetariamente, superior a 5.000 UFM (cinco mil Unidades Fiscais Municipais). 

Art. 152. Não sendo cumprido, nem impugnada a sanção fiscal, será declarada à revelia e 
permanecerá o processo no Órgão Municipal de Meio Ambiente, pelo prazo de 20 (vinte) dias 
para cobrança amigável de crédito constituido. 
§ 1 º. A autoridade preparadora poderá discordar da exigência não impugnada, em despacbo 
fundamentado, o qual será submetido a JIF. 
§ 2°. Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito constituído, o 
órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor omisso e encaminhará o processo à 
Secretaria Municipal de Finanças, para inscrição do débito em divida ativa e promoção de 
cobrança executiva pelo Setor Jurídico Municipal, quando não for caso de reparação de dano 
ambiental. 

Art. 153. São definitivas as decisões: 
§ 1 °. De primeira instância: 
I - quando esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto; 
II - quando a parte não for objeto de enfoque no recurso voluntário. 
§ 2°. De segunda e última instância recursai administrativa. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 154. O Município deverá investir em capacitação continuada aos servidores públicos. 
municipais na área de gestão ambiental, a fim de implementar a aplicação da presente lei. 

Art. 155. O Município concederá incentivos ambientais para os seguintes casos: 
I - produções oriundas de agropastoril de forma orgânicas e comunitária; 
II - reposição florestal nativa e/ou produção de mudas nativas e para fins energéticos; 
m - instalação de fontes, abastecedouros comunitários, módulos sanitários; 
IV - utilização de tecnologias e materiais de menor impacto ambiental; 
V - adoção de ações que venham a auxiliar na preservação de espécies em risco de extinção; 
VI - ações de educação ambiental. 
§ 1°. São considerados incentivos: 
I - prioridades nos programas implantados pelo Município na área ambiental; 
II - recebimento de materiais de apoio as ações de preservação; 
m - ajuda de custo do Município para realização das ações de preservação e educação 
ambiental; 
IV - troféus, placas, certificados, que serão regulamentados por ato do CMMA. 
§ 2°. A pessoa flsica ou jurídica que realizar as atividades descritas nos incisos acima, deverão 
protocolar pedido endereçado ao Órgão Municipal de Meio Ambiente, para que possam receber 
os incentivos; 
§ 3°. Para cada prática realizada o Órgão Ambiental Municipal poderá conceder um ou mais: 
dos incentivos descritos nas alíneas do parágrafo 1 º, conforme o caso concreto, devendo sempre 
levar em conta maior beneficio para o meio ambiente, e demais requisitos constantes em 
regulamento. 

Art. 156. O Município deverá priorizar na aquisição de bens e serviços, aqueles que gerem 
menor impacto ambiental. 

Art. 157. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piaui, 08 de Abril de 2022 

ANA DELCIDES Fl~DO GUEDES 
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LEI MUNICIPAL Nº 210/2022 TAMBORIL DO PIAUI, 10 DE ABRIL DE 2022 

Institui a Semana da Água e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal! 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituída, no Município de Tamboril do Piauí, a "SEMANA DA ÁGUA". 

Art. 2º. A Semana da Água tem por objetivos: 
I - Promover a conscientização da comunidade para a importância do gerenciamento adequado 
dos recursos hídricos do Município; 
II - Divulgar a política e o sistema nacional e estadual de gerenciamento dos recursos hídricos; 
m - Estimular a adoção de práticas e medidas de proteção dos recursos hídricos; 
IV - Promover atividades com a rede pública municipal de ensino, em seus diferentes niveis, 
com atividades pedagógicas especificas a fim de desenvolver uma cultura racional e sustentável 
relacionada aos recursos hídricos. 
V - Mobilizar a participação dos diferentes setores da sociedade: instituições religiosas, 
sociedade civil organizada, instituições de ensino e outros. 

Art. 3°. A Semana da Água será realizada na semana em que coincide o dia 22 de março de 
cada ano, quando se comemora o Dia Mundial da Água. 

Art. 4°. A Coordenação das comemorações da Semana da Água ficará a cargo do Poder 
Executivo Municipal, que atuará com o Órgão Municipal de Meio Ambiente. 
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A rt. 5°. Poderá o Poder Executivo organizar concursos públicos j unto as Instituições de Ensino 
Superior (IES) e Consórcios de IES, públicas ou privadas, estabelecidas no município, para 
eleger e premiar estudos científicos que aponte medidas de aplicabilidade prática para o 
município de Tamboril do Piauí, nos seguintes eixos: recuperação e preservação dos recursos 
hídricos e nascentes d 'água; tratamento de esgoto; recuperação de córregos; preservação e 
recuperação da mata ciliar; construções e/ou medidas qu e viabilizam o uso e consumo racional 
da água. 
Parágrafo Único. Os traba lhos citados no caput deste artigo deverão ser avalizados por uma 
Comissão Avaliadora composta por servidores das Secretarias de Educação, de Meio Amb iente, 
de Obras, demais órgãos que se fizerem necessários e convidados especialistas no assunto 
quando o tema assim o exigir. 

Art. 6°. Poderá o Poder Executivo organizar concursos públicos, j unto as Escolas Municipais, 
para eleger e premiar redações que tratam sobre o u so racional da água e a proteção aos recursos 
hídricos e nascentes. 
Parágrafo Único. As redações citadas no caput deste artigo deverão ser avaliadas por uma 
Comissão Avaliadora constituída pela Secretaria de Educação e Órgão Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art. 7°. Os trabalhos científicos e as redações deverão ser premiados em eventos realizados na 
Semana da Água. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí 10 DE ABRIL DE 2022 

ANA DELCIDE S Fl~DO GUEDES 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 211/2022 Tamboril do Piauí, 10 de Abril de 2022 

Institui a Semana do Meio Ambiente e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ Faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica instituída no Município de Tamboril do Piauí, "A SEMANA DO MEIO 
AMBIENTE" a ser comemorada do dia OI a 07 de junbo de cada ano. 
P a r ágr a fo único. Na " Semana do Meio Ambiente" terá destaque, principalmente, o dia 05 de 
j unbo, quando se comemora em todo o planeta terrestre o "Dia Mundial do Meio Ambiente". 

Art. 2°. A Semana do Meio Ambiente tem por objetivo: 
1 - promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando principalmente a conscientização 
da comunidade, de que todos tem direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, competindo
lhes o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 
Il - estimular a adoção de práticas e medidas de proteção do meio ambiente; 
m - a busca de soluções em relação aos recursos naturais, dando oportunidade de vida às gerações 
futuras. 

A rt. 3°. Na Semana do Meio Ambiente deverão ser ministra.das nas Escolas Municipais, matérias 
pedagógicas, em todos os níveis de ensino, vinculadas a educação ambiental. 

Art. 4°. A coordenação das comemorações da "SEMANA DO MEIO AMBIENTE", ficará a cargo 
do Executivo Municipal, através do Órgão Municipal de Meio Ambiente, que atuará em sintonia, 
com os demais órgãos, instituições, empresas e comunidade em geral. 

A rt. Sº. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, suplementadas se necessário. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

A rt. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí, 1 O de Abril de 2022. 

ANA DELCIDES Fl--s.DO GUEDES 
PrcCeito Municipal 
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TERMO DERA TIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 005.016/2022/CPL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01612022. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Kit's Maternidade, para atender 
a demanda da Secretaria de Assistência Social do município Tamboril do Piauí-PI. 

CONTRATADA: 
SAMARA SILVA ALENCAR MEi. 
CNPJ: 44.591.248/0001-40; 
. Mateus Valente, 48, Centro; 
Ta mboril do Piaul - PI. 

VALOR TOTAL CONTRATADOR$: 14.960,00 (quatorze mil, novecentos sessenta reais) , para o 
fornecimento dos itens do objeto da Dispensa. 

Onde se lê: 

FUNDAMENTO: art.: 75, li da Lei nº 14.133/2021 . 

RATIFICO nos le rmos do artigo 26, da Lei Fede ral nº 8.666193 a Dispensa de Licitação nº 
016/2022, em conformidade com o Termo de Referência e Justificativa. 

Le ia-se: 

FUNDAMENTO:. em conformidade com o Inciso II, do Art. 75 d a Lei 14 .133/2021, vem 
através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execu ção do objeto do Processo 
Administrativo 005.016/2022/CPL, de D ispensa d e Licitação nas conformidades do Inciso 
VIII d o Art. 72 da Lei 14. 133/2021 e em conson ãncia Parágrafo Único do Art. 72 da Lei 
mencionada anteriormen te,, DETERMINAR a p ub licação cm sitio eletrônico oficia l e no 
D iário Oficial dos M unicíp ios. 

Tamboril do Piauí/P I, 20 de Abril de 2022 

Ana De icidas Figueiredo Guedes 
Prefeita Municipal 
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Oficio n. '38/2022 Tamboril do Piaui, 28 de ABRIL DE 2022 

AO PRESENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
SR. REGINALDO PAIADINO DE AGUIAR 

Considerando que o O prazo para encaminhamento do projeto de lei de 
diretrizas on;amentirtas ao Poder Legislativo é de oito meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro, enquanto perdurar o disposto no art. 35, § 2", li, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. A 
Prefeita Municipal de Tamboril do Piauí, encaminha a esta Casa Legislativa o Projeto 
de Lei Municipal das dlretrtzes on;amentirtas. 

Tamboril do Plaul, 28 de ABRIL DE 2022 

,,nu Uclcide1~~o Gucd.:s 
Prere ila "11unicipa l 


